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EMENTA: 
1. Dos crimes contra a família. 2. Dos crimes contra a incolumidade pública. 3. Dos 
crimes contra a paz pública. 4. Dos crimes contra a fé pública. 5. Dos crimes contra a 
administração pública. 6. Dos crimes contra o sistema financeiro, lei 7492/86. 7. Dos 
crimes de informática. 8. Dos crimes de preconceito de raça e cor. 9. Da interceptação de 
comunicação telefônica lei 9296/96. 10. Lei de combate ao crime organizado. 11. Leis 
9034/95 e 10217/201. 12. Lei de abuso a autoridade 9455/97. 13. Estatuto da criança e do 
adolescente - aspectos penais. 14. Dos crimes de lavagem de bens e valores. 15 Da 
delação premiada. 16. Lei execução penal. 
 
OBJETIVO GERAL DA DISCIPLINA: Capacitar os acadêmicos à compreensão dos 
institutos jurídicos do Direito Penal, fundamentado em uma orientação sistemática e crítica, 
haurindo-se principalmente na jurisprudência dos Tribunais Superiores e na doutrina da 
dogmática penal, bem como no aprofundamento das questões acerca da política criminal do 
Estado brasileiro. 
 
OBJETIVO ESPECÍFICO DA DISCIPLINA 
Proporcionar uma análise e visão do Direito Penal, como limitador da política criminal 
brasileira, suas relações recíprocas com as demais disciplinas do sistema jurídico pátrio e 
com o cidadão, com ênfase na perspectiva do direito penal mínimo e sua utilização como 
política pública estruturante do Estado. 
 
 
 
Justificativa 
 
O operador do Direito há de conhecer, de forma sistematizada, os aspectos positivos e 
doutrinários do regramento que possibilita punir os ilícitos criminais, o que é básico em 
toda a sociedade civilizada. É, pois, indispensável o estudo do Direito Penal no Curso do 
Direito. 
 



Frequência Mínima 
 
A freqüência mínima é de 75% (setenta e cinco por cento) das aulas previstas para a 
disciplina. 
Metodologia 
 
Deverá ser valorizado o alinhamento do conhecimento prático às teorias ensinadas em 
sala de aula. Para tanto, um terço (vinte horas aulas), pelo menos, deverá ser destinado ao 
estudo, à análise e ao debate de casos concretos julgados pelos tribunais; a natureza desses 
casos deverão ser pertinentes ao conteúdo da disciplina ministrada. O estudo deve ser feito 
em sala de aula, em grupos pequenos de alunos, para, ao final, abrir-se o debate para toda a 
sala; o questionamento deve ser feito pelos alunos e não pelo professor. O questionamento 
do professor há de ser complementar. O debate e a interdisciplinariedade serão ntensamente 
valorizados. As aulas deverão ser permeadas de exemplos de casos reais, que deverão ser 
debatidos em sala de aula. 
 
 
AVALIAÇÕES: 
 
A avaliação será um processo contínuo, a realizar-se durante todo o processo de 
ensino/aprendizagem, através de duas provas com questões subjetivas e objetivas, um 
fichamento de uma obra, seminários, questionários e elaboração de um artigo cientifico 
para completar o eixo estruturante presencial. 
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